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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO DIV N~ 11-1- /2025/DLEG

Uruguaiana, 20 de fevereiro de 2025.

À Senhora
Thais Aramburu
Gestora Administrativa do HSCCU
Rua Domingos de Almeida, n9 3801, São Miguel
Nesta

Assunto: Requer informações.

Prezada Gestora,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n9 379 da
Vereadora Manoela Couto, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Senhoria que
preste informações sobre a retirada de insalubridade dos funcionários da instituição.
2. Justifica-se o presente em razão de demanda recebída em que trata da retirada
de insalubridade sem a devida anuência do funcionário ou analise técnica que embase tal
atitude.

Atenciosa mente,

Ver. JO VES
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